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ANEXO I 

Código do Imposto sobre Veículos 

 

Artigo 59.º 

Condições relativas à transferência de residência 

1 – O reconhecimento da isenção prevista no artigo anterior depende de pedido dirigido à Direção-Geral das Alfândegas e 

dos Impostos Especiais sobre o Consumo, acompanhado de: 

a) comprovativo da residência noutro Estado membro da União Europeia ou em país terceiro por período de 12 

meses, seguidos ou interpolados se nesse país vigorarem restrições de estada, e a respetiva transferência para 

Portugal, na situação prevista no n.º 1 do artigo anterior; 

b) comprovativo da nacionalidade, da natureza da atividade desenvolvida noutro país e do respetivo vínculo 

contratual e duração, nas situações previstas no n.º 2 do artigo anterior. 

2 – Para efeitos do disposto da alínea a) do número anterior e no caso de a legislação do país de proveniência estabelecer 

restrições de estada, tendo a residência sido fixa por períodos não consecutivos, conta-se o tempo total de permanência 

no país com base em certificado emitido pela entidade consular competente, não podendo cada período ser inferior a 

183 dias por ano civil. 

3 – Não se consideram residentes noutro Estado membro ou em país terceiro, as pessoas que se encontrem no estrangeiro 

para efeitos de estudos, estágios ou execução de funções de duração determinada até dois anos. 

4 – Consideram-se estudos os que estejam subordinados ao programa de uma universidade ou outra instituição 

educacional, bem como a formação prática relacionada com esses estudos, exceto se a atividade desenvolvida for 

considerada como trabalho de pesquisa independente. 

5 – Considera-se que a pessoa desempenhou funções de duração determinada noutro Estado membro ou em país terceiro, 

sempre que tenha estado subordinada a vínculo contratual de trabalho com pessoa residente em território nacional, 

tendo, em consequência, auferido remuneração e declarado rendimentos em Portugal. 
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